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Echaporã, 21 de junho de 2018. 

OFíCIO/CM/0053/2018 
ILMO. SR. 

Segue em anexo o AUTÓGRAFO N° 003/2018, do 

PROJETO DE LEI N° 12/2018, o qual "Dispõe sobre a revisão geral anual dos 
subsídios dos Vereadores e Vereador Presidente da Câmara Municipal de 

Echaporã" . 

O referido decreto foi aprovado por unanimidade em 

Sessão Ordinária do dia 19 do presente mês. 
No aguardo de um pronunciamento por parte de V. Sa., 

despeço-me, cordialmente. 

~~ 
Marcelo P\ usto P~one ••.•... ~ ''" 

Presl ente 

limo. Sr. 

Luis Gustavo Evangelista 

Prefeito Municipal 

Echaporã-SP 
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AUTÓGRAFO N° 003/2018 
PROJETO DE LEI DE N° 12/2018 

(autoria: Mesa Diretora) 

"Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios dos Vereadores e Vereador 

Presidente da Câmara Municipal de Echaporã." 

MARCELO AUGUSTO PAGLlONE, Presidente da Câmara Municipal de 
Echaporã, faz saber que em 19 de junho o Plenário aprovou: 

Art. 1°. O subsídio mensal dos Vereadores e do Presidente da Câmara 

Municipal de Echaporã, Estado de São Paulo, fixado pela Resolução n? 03/2016, ficam 

neste exercício de 2018, reajustados em 2,91 % (dois vírgula noventa e um por cento), 

em respeito ao índice inflacionário oficial acumulado nos últimos 12 (doze) meses, em 
atenção a mesma proporção da revalorização das referências numéricas dos 

vencimentos dos funcionários da Câmara Municipal de Echaporã, em conformidade com 

a Tabela de Padrão de Vencimentos presente no Anexo I deste Projeto de Lei. 

Parágrafo único. Com base no artigo 37, inciso X, da Constituição 

Federal, aplica-se o índice IPCAlIBGE como forma de apurar o índice inflacionário dos 

últimos doze (12) últimos meses. 

Art. 2°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas se 
necessário. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

efeitos para 10 de maio de 2018. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, em 19 de junho de 2018. 
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Vice-Presidente 
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